                                                 LEI N° 1540/2001 de 12 de Março  de 2.001.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS E ACTS. DE 1a A 4a SÉRIES.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° -  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder, no valor de 22,44 (Vinte e Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos) mensais a contar do mês de Janeiro de 2000 até dezembro de 2000, aos professores municipais e Acts. de 1a a 4a Séries;

Parágrafo Único – O abono referido no caput deste artigo será proporcional ao tempo trabalhado dentro do período.

Art. 2° - A despesa decorrente do abono de que trata o artigo 1º desta lei corre por conta do Orçamento Fiscal Vigente;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Retiro, 12 de Março de 2001.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra

           Dirceu Nilo Bianchi

SEC. MUN. ADM. E FAZENDA

